
SANTO

RESOLUÇÃO N2 3/65

PÍRITO SANTO

em Li de junho de 1965

«>> A VL-^o^T-
BRITANDO DUARTE RABELO 

PRESIDEIES

Sala das Sessões,

Aprovar as alterações introduzidas no Projeto de 
Estatuto da Universidade do Espírito Santo, na conformidade - 
do Parecer da Comissão de Legislação, aprovado por este Egré
gio Conselho e em consonância com as sugestões do douto Cons.e 
lho Federal de Educação.

atribuições legais e estatutárias 
que consta do processo IT21721/Ó5-M.E.C.

RESOLVE:

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DO ES- 
, usando de atribuições lesais e estatutárias e 

tendo em vista o

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

universidade do espírito

Reitoria



e seus fiis

JIHJjEasijyDa 
título

dos 
nSo 

constantes/da LCi j0 Diretrizes e Basoscla

DO. ESPÍRITO S/JITO
I

Universidade do Espírito Santo,con sedo ora Vi- 
1 Espírito Santo, criada pela Lei nS^BóB, 

instituição do ensino superior,vin- 
, cora personalidade jurí- 
financeira c disciplinar,

Art, 12_ ; “
toria, Capital do Estado do 
do 30 do janeiro de 1961, 0 uma ; 
cu.la.da. ao iUnistorio da Educação e Cultura 
dica c autonomia didática,administrativa, 
regendo-se polo presente Estatuto.

/j?t. 22- xx Universidade tem por fim o cultivo, a investi
gação, 0 desenvolvimento, a atualização, a. transmissão e a divulga 
ção das ciências, técnicas, letras, artos 0 filosofia, propondo-se:

a) despertar, estimular, possibilitar o organizar , 
a serviço do Homem 0 da Sociedade, as atividades 
de pesquisas tecnico-científicas o do cultura c\e 
sintorossada para enriquecimento do sabor humancj

b) utilizar o ensino o treinamento para formar pro
fissionais altamonte qualificados, para aperfei
çoá-los 0 especializá-los, de modo que no cum - 
priraonto de suas funções respondam adequadamente 
ás oxigôncias qualitativas do progresso do País;

c) colaborar, como força integradadora, pala irra - 
diação do sabor humano, no alevantamcnto do nu - 
vol do vida de trabalho das populações regionais»

Art. 3e- A Universidade, no cumprimento de seus fins,visa 
ao integral desenvolvimento da personalidade humana, na compreensão 
de sua dignidade, direitos, devores e participação ru obra do bom 
comum, prepara.ndo o Indivíduo e a Socioon.de para o domínio e utili
zação dos recursos científicos o tecnológicos que lhes permitam uti 
lizar as possibilidade c vencer as uificuidados do meio»

Art. /q2- A Universidade terá autonomia:

I) Didática:
a) de criar 0 organizar cursos, fixando os rospecti, 

vos currículos;
b) do ostabclecor 0 regime didático c escolar 

óiforontos cursos, sem outras limitações a 
ser as 
Educação Nacional.

Socioon.de
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na

legados e he- .

do

TÍTULO II

0A UNIVERSIDADE

iGÍ

b) de aceitar 
ranças;

c) de organizar e executar o orçamento anual 
sua receita e desposa.

Art. 6®- A 
los seguintes 

01) 
02) Escola 
05) Faculdade 
0Z|) Escola —

II ) Administrativa:
a) de elaborar

Universidade do Espírito Santo"ó integrada pg
Estabelecimentos de Ensino:
Faculdade do Direito;

Politécnica;
■ ; do Ciências Económicas;

L de Belas Artes;
0'5) Faculdade de Odontologia;

Institutos são Unidades destinadas à investiga- 
à formação do pesquisadores, colaborando, quando- 

ministraçao das demais formas de ensino, sobretudo-

0 reformar, com a aprovação do Con 
selho Federal de Educação, seu próprio Estatu
to c OS Regimentos dos Estabelecimentos de En- ~ 
sino;

U) de indicar o Reitor, mediante Lista 'Tríplice , 
para aprovação ou escolha pelo Governo, poden
do 0 mesmo ser reconduzido duas vezos ;

c) de contratar professores c auxiliares de ensi
no e indicar 0 candidato a catedrático aprova
do em concurso, para nomeação oelo Governo;

d) de admitir quaisquer empregados, dentro de suas 
dotações orçamentarias ou recursos financeiros, 
bem como demiti-losi

III) Financeira:
a) de administrar 0 património 0 dele dispor, 

forma da legislação'vigente ;
subvenções, doações

Art, c;2_ a Universidade do Espirito Santo e constituida-r 
do Estabelecimentos do Ensino, Institutos e órgãos Complementares»

§ ie- Os Estabelecimentos de Ensino são Unidades destila 
das a administrar o ensino básico c profissional 0 colaborar na 
pesquisa.

§ 22- Os 
çao científica o 
necessário, na 
na do ensino básico. -

§ 32- São órgães complementares os centros de treinamento 
profissional 0 outros serviços existentes ou que venham a ser cria 
dos.
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I

TÍTULO III

DOS
• 1 • ’*

Art.lZ2-

n

b) de

|

Institutos de- 
de acordocan

CAPÍTULO II 

assembleia universitária

I

de Medicina;
hducaçao Física*

Junco aosEstabelecimentos de Ensino pp
Escudos, definidos nos Regimentos das

c) do

CAPÍTULO I

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO UNIVERSITÁRIA

Art.lJ2- A Assembleia Universitária e constituída:
a) do corpo docente de todos os estabelecimentos 

do Ensino e Institutos que compõem a UniversjL 
dado;

representante do cada instituição univorsi 
tária complementar;

Presidente do Diretório Central dos Estu -

07) Faculdade
08) Escola de
Parágrafo único-

dorão funcionar Centros de 
Faculdades ou.Escolas.

Arc. 7 Os orgãos complementares são serviços de extejj 
são destinados o. funcionar, supletivamente, como meio do ação cul 
tural e tecnologico da Universidade para a região c servirão de ço 
laboradores nos Estabelecimentos de Ensino e nos Institutos como 
centro de treinamonco profissional para os orimeiros, como centro 
do pesquisas para os segundos.

Art. 80- Os órgãos complementares serão criados por pro 
posta do Conselho Universitário, mediante solicitação de qualquer 
Unidade ou da.Reitoria,

Art. 9S~ Os estabelecimentos de Ensino e 
verão ser regidos pelos seus rcspectivos Regimentos, 
o presente Estatuto.,

Art.102- Os órgãos complementares serão regidos por Re
gulamentos aprovados polo Conselho Universitário.

Art.112- A critério do Conselho Universitário e com a 
aprovação do Conselho Federal do Educação, outros Estabelecimen
tos de Ensino e Institutos poderão sor criados, tendo em vista 
a execução de seus objetivos c a expansao do suas atividao.es.

A Universidade tem por órgãos do administração:
a) A Assembleia Universitária;
b) 0 Conselho-Universitário;
c) A Reitoria,

atividao.es


sossão solone

cursos univcrsi

CAPÍTULO III

c)

g)

i)

?

Art. 
deliberativo e 

Art.

tor,

Parágrafo 
noas "c”, "d", "e" 
tas ou impedimentos»

Art. 17c“ A 
cionados nos itens 
tros anos».

Art. 182-

duração dos mandatos dos representantes mqi} 
nc»« y "d" e *’e”, do artigo anterior, será de

0 comparccimento dos membros do Conselho Uni

e) um assistente ou Instrutor eleito por
-A . , • . _. ---i 4

o s o. — — . — — —
f) OS Diretores dos Institutos, quando 

tuídos estes em Unidades universitárias cria 
a das por Lei;
o Presidente do Diretório Central dos Estu - 
dantes;

h) dois representantes do corpo discente, desig, 
nados pelo D.C.E. na forma do seu regimento5 
o último Reitor, Professor Catedrático em e- 
xorcício, caso tenha exercido a Reitoria du
rante período com loto»
único- Os representantes indicados nas alá - 

c "h", terão suplentes eleitos, para as fal -

’ s o 0.0 Presidente do Diretório Académico 
do cada Unidade.

Jlrt.l/js- A Assembleia Universitária, presidida neloM 
rounir-so-a em sessão solene eom as so3ulntes finalidades:

a toiiK.i conhecimento do rolatorio do Reitor e 
do plano anual das atividades universitárias;

b) assistir a entrega de diplomas honoríficos,t£ 
tulos 0 prémios ;

c) assistir a aula inaugural dos 
tários.

152~ 0 Conselho Universitário e o órgão supremo , 
consultivo, da Universidade.
102- Compõem 0 Conselho Universitário:

a) o Reitor, como Presidente;
b) os Diretores dos Estabelecimentos do Ensino- 

incorporados;
um representante da Congregação do cada Esta 
belecimonto do Ensino incorporado- Professor 
Catedrático om exercício;

d) um professor do ensino superior eleito por 
todos os docentes dóste grau hierárquico;

■ todos 
docentes destes graus hierárquicos;

consti-



I!

h) aprovar

convénios a sorem firmados

, em três os. 
Lista Tríplice do pro - 
para a nomeação do Rei,

Reitoria a contratar professoras- 
modiante proposta da Unidade Universitária;

pelo voto mínimo do 2/3 de 
parecer fundamentado, a

na ausência deste
terio da Universidade,

Art, 21s- Compete ao Conselho Universitário:
a) propor a reforma do Estatuto da Universidade- 

por votaçao mínima de 2/J da totalidade de seus 
membros, submetendo-a à aprovação do Conselho 
Federal de Educação;

b) elaborar, reformar e aprovar o seu próprio Re 
gimonto, bom como o da Reitoria;

c) com aprovação do Conselho Federal de Educaçãc^ 
criar ou suprimir Unidades Universitárias,Es
tabelecimentos de Ensino e Institutos, bem co 
mo, aprovar ou modificar seus Regimentos ou 
Regulamentos, ouvidos os órgãos interessados;

d) aprovar os planos de atividades universitárias 
que lhe forem propostas pelo Reitor o pelas U 
nidados ;

o) organizar, por votação uninominal 
crutínios secretos, a 
fossoros catedráticos, 
ter pelo Presidente da República;

f) eleger o Vice-Reitor o dar-lho posse;
g) propor ao Governo, 

seus componentes, cm 
destituição do Reitor;

a proposta orçamentaria e os orçamen
tos internos da Universidade;

i) abrir créditos adicionais no orçamento da Urri 
versidado;

j) autorizar os convénios a sorem firmados com 
orgãos do poder publico ou entidades estrarhas 
à Universidade;

l) deliberar, como instância superior sobre pro
videncias disciplinares e ox-ofício cm casos- 
espociais;

m) autorizar a

. v M , -5- 
versi^ãrio as sossoos e obri^+nrH <->, . v,1T.oh - • ^c-tono o preferencial a qualquer ati 
T com ' 'Ú ‘ °OnSGlh° sá funcionará e te 
UWrara cor» a ?roson,a.da floria absoluta a„s scus Mbros, sob 
a presidência.do Rcitoré

\ 0 Ccnsolno Universitário terá, durante o ano 
letivo, reuniões mensais, podendo sor convocado oxtraordinàriamcn 
to pelo Reitor ou mediante decisão da maioria do seus membros»

Ari-, 202 Uas suas feitas o nos seus impedimentos,o Rei. 
tor, como Presidonuo do Conselho, será substituído pelo Vice-Rei
tor, o, na ausoncia deste, pelo Conselheiro mais antigo no magis-
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capítulo IV
DA REITORIA

fora

órgão executivo central que su - 
todas as atividades univer.» 

Reitor e pelos órgãos técnicos, ao me£ 
do oresonte Estatuto e do respoctivoRe

Art. 22 s-
lo Secretário Geral da Universidade ou 
ma,do Regimento.

p^rvisiona 
sitárias, 
mo subordinados, 
gimento.

-6-
po± iniciativa própria, proposição
ou de qualquer das Unidades Uni- 
diplomas honoríficos do Doutor-

Causa e de Professor E-

ao Reitort
a Universidade cm juízo o

Reitoria, 
superintende 

e exercida pelo 
na forma

Art, 23s“ À 
fiscaliza o

Art. 2/4.2- Compoto 
a) representar 

dóle;

n) outorgar,
da Reitoria
versitórias,
ou Professor Honoris 
mérito;

o) instiuuir prémios pecuniários ou honoríficos, 
como recompensa do atividades universitárias;

p) emitir parecer conclusivo sobro recursos di~ 
ngic-os a autoridade competente* inclusive em 
matéria do provimento de cátedra ;

q) aprovar a indicação do candidato ao provimerj 
to de catedra, feita por estabelecimento in
tegrante ;

r) aprovar as contas da Universidade;
s) aprovar os Regimentos do cada uma das Unida

des Universitárias e suas modificações;
t) estabelecer as normas gorais que regulam as 

transferências de alunos para outra Faculda
de ou Escola da Universidade e a matrícula cte 
estudantes provenientes do outros Estabeleci 
mentos do Ensino do País ou do estrangeiro ;

u) estabelecer as normas relativas a dedicaçao- 
exclusiva c tempo integral;

v) deliberar sobre outras matérias que lhe se *- 
jam atribuídas pelo presente Estatuto,bom co 
mo sobre questões que nele ou nos Regimentos 
das Unidades Universitárias sejam omissas, - 
submetendo-se, se necessário, ao Ministro da 
Educação e Cultura.
As Sessões do Conselho serão secretariadas ge 

oor seu substituto na for,
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f) celebrar,

o)

o Diretor dos Estabelecimen — 
os diplomas conferidos pela

»
e

b) administrar
c) convocar

tária
lho

Assembleia Univorsi
_>ario, cabendo- 
inclusive o de

0 património da Universidade; 
o presidir a A;

e o Conselho Univcrsitári 
nas reuniões o voto, 

qualidade;
d) assinar com 

tos do Ensino 
Universidade;

e) velar polo fiel cumprimento das docisõos- 
emanadas do Conselho Universitário;

f) celebrar, quando autorizado polo Conselho 
Universitário, acordos com Universidadese 
organizações públicas ou privadas;

g) contratar e designar, de acordo com o Corj 
solho Universitário, o pessoal docente in 
dicado pela Unidade a que se destina;

h) dar posse, em sessão solene da Congrega - 
çao, a Diretor e a Professor Catedrático_E 
fetivo;

i) exercer o poder disciplinar;
j ) propor ao Ministério da Educação e Cultu* 

ra a nomeação do professores catedráticos 
e o provimento interino do cátedras,medi
ante indicação das Unidades, aprovada pe
lo Conselho Universitário;

l) nomear, exonerar, licenciar o demitir os 
servidores do Quadro Extraordinário da U- 
nivorsidado, bem como designar e dispen - 
sar os ocupantes do funções gratificadas- 
do mesmo Quadro, na forma da legislação em 
vigor;

m) organizar, ouvidos os Diretores das Unida 
dos Universitárias, os planos de trabalho 
e submete-los ao Conselho Universitário;.

n) inspecionar pessoalmonto as Unidades inte 
grantes da Universidade c notificar, por 
escrito, as rospectivas diretórias sobre 
as irregularidades verificadas, do que da 
rá conhecimento ao Conselho Universitário, 
propondo as providencias necessárias; 
administrar as finanças da Universidade c 
determinar a aplicação do seus recursos 
na conformidade do orçamento aprovado 
dos fundos instituídos;



r)

Art.

a-

TÍTULO IV

DAS jjniversitárils

DA

CAPÍTULO .1

J3OS trabalhos universitários 
atividades universitárias, tanto na ad-

nos, 
b da Lei do Diretrizes e

Art. 26-0 Vice-Reitor
Reitor om suas a.— 
lho Universitário, 
tre os professores

Parágrafo tfnico- 
nodcndo seranos,

organiza,^
Art. 272" As

r cncre os orgaos o serviços da Uni-’ 
os xuncionarios do sou. préprio Qua-» 

os do Quadro do Ministério da Educaçãoc 
..j na. mesmo. $

no Conselho Universitário, ato J0 do 
a. prestação de contas anual da Uni ver -

p) distribui: 
versidado 
dro e < 
Cultura lotados

q) submeter 
abril, 
sidade;
promover, perante o Conselho Universitárioja- 
boruura do créditos adicionais, quando o exi” 
girem as necessidades do serviço;

s) submeter ao Conselho Universitário, no prazo, 
a proposta Orçamentaria da Universidade, onca 
minhando-a ao órgão elaborador do orçamento gu 
ral da União c ao Ministério da Ed.ucação o Cul
tura ;

t) encaminhar ao Conselho Universitário roprcsen 
tações, reclamações ou recursos do professo - 
ros,alunos e servidores;

u) apresentar rolatério ao Ministério da Educa - 
ção e Cultura, até J0 de abril de cada ano;

v) presidir as reuniões do que tratam as alíneas 
"d" e "o" do artigo 16.

x) desempenhar as domais atribuições inerentes ao 
cargo especificadas neste Estatuto.

252- 0 Reitor será nomeado pelo Presidente da Re 
oública dentro os Professores Catedráticos, cm exercício, elei-r 
tos polo Conselho Universitário, do conforinid.adc com o artigo — 
21, alínea “e".

Parágrafo unico— 0 mandato cio Reitor sora do tres 
nodendo ser reconduzido na forma do artigo 80,,§ Z-, letra 

Bases da Educação Nacional,
" ■, ao qual compete substituir o

ausências o impedimentos ,será eleito pelo Conse- 
por voto secreto 0 escrutínio uninominal,den 
catedráticos que dele façam parto.

0 mandato do Vico-Roitor será dotres 
reeleito por duas vezos.



capítulo _ii

do irradiação do cultu-

3

5

aulas e outras

ofício, ou por

não podendo prestar exames o 
limito do 25^ no máximo,a ser

matrícula ao aluno ropro, 
qualquer serie ou conjunto de

do
tenderão

s sociais

en-
pela 

possa

lk organização do regime didático da Univor- 
—> que haja integração cada voz maior 

de maneira que,

difusão cultural, 
suas altas finalidade

. 9 na.
transferencia do alunos,

s obedecendo ãs normas legais.
Unidade Universitária deverá promover,ox-

fundamentada do qualquer interessado,o

-9-
ensino o dos trabalhos do pesqui- 

a um cunho nacional corrcspon 
o a eficiência técnica.

ministração quanto no âmbito 
sas c

A
dento as

fixado om forma estabelecida pelo Ro» 
inclusive de

Art. 282- 
sidado sorá foito do modo 
cro as Unidades o as suas funções oroprias, <" 
participaçao comum dos valores existentes na Universidade, 
ela atingir, om grau olovado, o sou objetivo de pesquisa, do for
mação do profissionais o pesquisadores, c 
ra*

3
om faltas um

Art. 322- 
vado mais do uma voz 
disciplinas, , A K„rt 552- Será obrigatória a frequência dos alunos as 

atividades escolares 
aluno que ultrapassar, 

cada Regimento.
Art. 3Â|2- á permitida 

gimonto de cada Unidade, a --
escolas de países estrangeiros

Art, 35Q" A 1—-
solicitação

Art. 29a- 0 ingresso na Universidade sorá feito atra
vés de Concurso do Habilitação, do qual podo participar, sem qual 
quer distinção, todo aluno que haja concluído o ciclo colegial de 
qualquer estabelecimento do ensino do grau médio, inclusive do Co 
legio Universitário, legalmontc autorizado, ou seu equivalente pre 
visto om lei.

Art. 302- 0 Concurso de Habilitação sorvo do articula 
ção entro o ensino médio e superior, visando classificar os alu - 
nos, segundo sua capacidade, para 0 numero de vagas existenues ras 
Unidades Universitárias.

/irt. 31a- A apuração do rendimento.escolar sorá fixa
da polo Regimento do cada Unidade, provendo-se:

a) que seja foito por disciplina;
b) que na sua avaliação preponderem os resulta 

dos alcançados durante o ano letivo, cm ati 
vidados escolares, cm forma do troinamento- 
da situação real como estágios, semináriose 
outras.
Rccursar-se-a nova
consecutiva, cm
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ocra os efeitos da 1*4

âSÇTiQ.. . I

a)

c

e:n

ou

Parágrafo único- 
inteloctual-e técnico

• Art. 37s- 
dois ciclos:

ração 
sos profissionais.

Art. 3' 
ciclo profissional 
diploma capaz do u 
sionnl e terão a duração 
ral de Educação.

Art. 592“ 
so do gra.duação, 
com o auxílio dos

Art. U0s“ 
feita por sérios

afastamento temporário do
-ar do comparecer a 25$ das aulas 
polo monos 3/^t do programa da

§ 1Q~ reincidência 
ilcl fcllCcl '3I*<-VÍSCcl noste artigo 
cm abandono do cargo.

§2- 0 inquérito relativo ao abandono será 
polo Diretor da Unidade 

depois do ouvida „ ,
ao Conselho Universitári

sor o, 
dio do Reitor , 
sições logais.

professor que, sem 
o exercícios, 

r 

respectiva cadeira.
, som justificação do professor, 
importará,

a) básicoi, e
b) profissional.

0 ciclo básico servirá como propa- 
-científico fundamental para os cur-

Qq- Os cursos do graduação, concluídos com o 
tôm por finalidade habilitar à obtenção de 

essogurar privilégios para o exercício profis- 
mínima instituída pelo Conselho Fede. -

aborto 
em que exerce a sua atividade o profes” 
a Congregação, encaminhado, por intermá 

o, satisfeitas as disoo-

Art, j>6Q“ Os cursos universitários serão de: 
graduação, abertos a matrícula de candid.^ 
tos que hajam concluído o ciclo colegial- 
ou equivalente o obtido classificação om 
Concurso de Habilitação ’

b) do pos-graduação, abortos a matrícula de 
candidatos quo hajam concluído o curso do 
graduação o obtido o respectivo diploma;

) do especialização, aperfeiçoamento e ex
tensão ou quaisquer outros abertos a can
didatos com o preparo<e os requisitos quo 
vierem a sor exigidos.
Os cursos do graduação sorão feitos

justificação, dei- 
ou não ministrar

0 ciclo profissional, exigido para o cur- 
sorá feito na rospoctiva Faculdade ou Escola , 
CJrgãos Complementares.

A matrícula nos cursos do graduação sera 
conjunto do disciplinas na forma dos Roginqj
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o

ídidático

XISESXQ

DTGNIPAPES UNIVERSITÁRIAS

t ^8Q- A Universidade do Espírito Santo agraciara

■ rtt 2- As disposições sobre o regime escolar 
dentro das peculiaridades das respoctivas Unidades 

serão definidas no Regimento de cada uma.

pos-graduação tom por fina* 
conhocimontos o técnicas a partir 
obtenção de títulos de Mostre o

DOS DISPLOMiJJL-Btóâ

Art. Entondo-so
o dcstinaao ao a.profundamento do conhecimentos c técnicas 
uma disciplina; curso do especialização ao constituído por 
conjunto do disciplinas que proporcionem uma especialidade 
profissão o curso do extensão,

tos das Unidades podendo o aluno in™
- -o inscrovor-sc em disciolinas—lecionadas em cursos diversos i ’ axscip±inas

/ . „ - > 30 ‘louvor conpBlbllidado do h&
rario o nao se vorfrear inconveniente didático.

A . ° unico- Nos casos em que seja pleiteada a
equivalência do estudos feitos em cursos diferentes’a dccisão- 
cabera ao Conselho Universitário.

-rti AilQ- o3 cursos do 
lidade ampliar e aprofundar 
dos cursos de graduação o a 
Doutor.

por curso de aperfoiçoamento-
de
um 
na

ao destinado á divulgação de co 
nhecimontos e técnicas visando à elevação da cultura e oficicrj 
cia da comunidade»

Art. Ài3Q- Os regimentos. consignarão as condições e 
duração dos cursos previstos no art.36, letras b e c.

Art* 2j.Z.|.2— 0 programa de cada disciplina, sob forma 
de plano de ensino, será organizado pelo rcspoctivo professor- 
e aprovado pela Congregação do Estabelecimento através do Con
selho Departamental*

xlrt. Z|5S- A Universidade pode instituir colégios u, 
nivorsitarios d.cstinados a ministrar o ensino da terceira sc — 
pie çÍq ciclo colegial o do mesmo mocio instituir colégios toeni 
cos universitários, quando nela, exista curso superior em que es 
tejam desenvolvidos os mesmos estudos*

ixrt. U6s- Será observado em cada Estabelecimento de 
ensino Superior, no forma do rospoctivo Regimento, o eclondá - 
rio escolar, aprovado pela Congregação, do modo a que o perío
do lotivo tenha a duração mínina do 180(conto o oitenta) dias 
do trabalho oscolar efetivo, não incluindo o tempo reservado a 
orovas o exames, podendo sor oomproodido como semestres de 90 
(noventa) dias ou do trimestres do /«(quarenta o cinco Mias de 
trabalho.
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TÍTULO V

^^íDMImstraçao^^í^es jhlitersitZkus

C-PÍTULQ I

ISEÇãO

CONGREGAÇÃODA

Emérito so dostina a ca- 
distinguido no exercício de sua

l

h
?i

Ar ti 51e~ 
ção administrativa do os

Art-. 52â- -

DAS ADMINISTRAÇÕES GERAL E ESPECIAL

As atribuições o a regulamentação - 
neste artigo serão discriminadas nos respec

Art. A1.92- Cada ^nidade Universitária, seja Estabele
cimento do Ensino ou Instituto, obedecerá as' normas de administra 
çao geral fixadas neste Estatuto, e às da administração especial 
definidas no seu. proprio Regimento.

A Congregação e,o orgao superior da dire - 
-jtabolecimonto.

A Congregação será constituída:
0) pelos professores catedráticos;
b) pelos professores interinos e contratados, 

quando na regência da cadeira;

D.x ADMINISTRAÇÃO DOS ESÃ.,3EI^^TTQS DE EliSniO

Iirt. 502- A direção 0 administraçao dos esta.belecimen 
tos do ensino serão exercidas pelos seguintes orgãoss

a) Congregação;
b) Conselho Departamental;
c) Diretória.

Parágrafo único-
dos orgãos referidos 
tivos Regimentos.

C-PÍTULO _ n

outorgando-lhes diploma honorífico.
D diplomas honoríficos do Professor Emérito e 

ao Doutor ou Professor "Honorls Causo." serão conferidos colo CoB 
solho tov_rslcario, modianto voto favorável de dois terços do 
seus membros.

§ 0 titulo de Professor
tedracico aposentado que tonho. so 
função.
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c)

d)

>

DO CONSELHO DEP«J1TAMENIAL

O Conselho Departamental terá a seguinte5UQ-

como sou pro>

?

c

SEC-ãO UI

D^JDIRETORIA

Art,

0 Conselho Departamental ó o órgão con -
cm

e 
supe - 

rospectivamonte,pelos do, 
,om reig

tende as

A Diretória será exercida polo Diretor o
—coordena, fiscaliza e superin- 

tabelocimento»
Diretor será nomeado pelo Presidente da 

professores catedráticos em exercício ciei 
nela Congregação respectiva, por votação- 
oscrutínios secretos*

Em cada estabelecimento havorá um Vice- Dl -

a) Diretor do estabelecimento 
sidente 5

b) Chefes dos Departamentos
) Um representante do Corpo Discente.

SECO II

Art. 53 s- 
sultivo da administraçao do.estabelecimento e deliberativo 
matéria didático-pedagogica» 

Art. 
constituição:

Por um representante dos professores de 
ensino superior, eleito pelos docentos- 
desse grau hierárquico, em reunião pre
sidida pelo Diretor;
por um representante dos assistentes 
por um dos instrutores do ensino 
rior, eleitos, 
contos desses graus hlorárquivos 
nião presidida polo Diretor;

e) por representação do corpo discente.
§ l2- Congregação funcionará sob a presidência do 

Diretor do estabelecimento.
§ 2a- As eleições serão por votação secreta,em es

crutínios uninorninai s *
§ 3S~ A representação do Corpo discente será dcto£ 

minada nos Regimentos das Respoctivas«Unidades, não podendo ser 
A /superior a tros c tora direito a voto.

55a-
constitui o órgão executivo que 

atividades do es--
Art. 56Q“ 0

República dentre os
to em lista trípliCG

*
uninomin.al 9 eni tres

§ 10-



1
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110 s

Art. 58a- Os Departamentos terão
çao:

Superior;

7

DOS INSTITUTOS

ÓRGÚOS

órgãos comple-

o
nas

Ij
i'

SEÇÍD IV
22.3_JSPí^RT±í1Wtos

E

COMPLEMENTARES 
» —~ * - * 1 ''*■****"

f e, 
mandato igual ao 
suas faltas e nos seus

CAPÍTULO III

rotor, 
gimento no Ro-

a seguinte composi

,-rt 592- A direção dos Institutos c 
mentaros será exercida:

• a) polo Conselho Deliberativo;
b) pela Diretória.

serão constituídos polo agrupamento do disciplinas efins.
Paragrafo único- 0 planejamento das atividades será 

submetido / a. aprovação do Conselho Departamental no inicio do a- 
no letivo.

ciei GO pela Con^rop^nnri. n°rGSaÇao, com as funções definidas 
o nundato igual ao do Diretore

✓ irotor sora nomeado nolo ooríodo do tros a
o podora sor reconduzido zídaas) vêzos.

z § Dmanto o período do sua gestão, o Diretor po
dera sor dispensado do oxorcípi n rio i . / «.1 cicio cia catodra som aro juízo do qwas 
quor direitos e vantagens*

^*rt. 57a- Os Departamentos, órgãos do planejamento, 
coordenação e execução das atividades didáticas e tecnico-cien-- 
tíficas,

a) Professores Catedráticos;
b) Professores Interinos;
c) Professores e Docentes contratados;
d) Professores de Ensino Superior;
0) Assistentes do Ensino
f) Instrutores de Ensino Superior;
g) Pesquisadores; <
h) Um representante do corpo discente.
§ 12- A chefia do Departamento sorá exercida 

por um professor catedrático, eleito pela maioria dos seus com
ponentes, com mandato não superior a 3(tros) anos. ,

§ 2a- Em cada Departamento haverá um subche- 
eleito dentro os professores que a ele pertencerem, com 

do chefe c com as funções de substituí-lo 
impedimentos.
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ostabclocimcnto par*

A

CAPÍTULO IV

como sou Prosiden-

§la- Cabe 
mento que entrará cm 
sitário.

DOS ESTABELECIMENTOS AGREGADOS

§ 22- o Diretor 
eleição polo rospoctivo

§ ■“■S atribuições
feridos neste artigo serão

Art. 602

trativa,

ao Conselho Deliberativo elaborar o Regi 
vigor após a aprovação aolo Conselho Unira?

será designado polo Reitor mediante 
Conselho Deliberativo,

e regulamentação dos «órgãos re, 
discriminadas em Regimento, >

- Constitui o Conselho Deliberativo:
a) o Diretor do Instituto 

te 5
b) um Professor de cada 

ticipanto ;
c) um Professor de uma das cadeiras relacio

nadas diretamento com o Instituto,escolhi 
do pelos Diretores do Estabelecimento de 
Ensino dá Universidade,

xlrt, 612- A Constituição e a administração dos ór
gãos complementares serão disciplinadas em Regimento proprio.

lo Poder Publico Estadual, 
com sede no Estado, 
rão, com a aprovação 
sidade, desde que assim o 
tenodoras e a agrogaçao soja 
por dois terços dos i---

§ 12- 
terá por objetivo 

f 

são, não

Art. ó2S- Os estabelecimentos isolados mantidos pe- 
Municipal o por entidades privadas , 

quando reconhecidos na forma d.a Lei, podo - 
d.o Governo Federal, ser agregados à Uni ver 

requeiram as rospoctivas entidades man 
’ l concedida por deliberação aprovada 

; membros do Conselho Universitário, 
agregação será feita por meio do convénio e 

o aeorfeiçoamonto do ensino, pesquisa e oxton 
implicando para o agregado em norda de sua condição de 

estabelecimento isolado« ,
§ 22- 0 estabelecimento conservara sua denominação- 

acrescida do sua condição do agregado à Universidade.
§ 32- A agregação nao interfere na situação adminig. 

financeira e patrimonial da unidade incorporada.
■rt 652- 0 estabelecimento agregado ficará sujeito 

to às domais disposiçõos do aposento Sstatuto, no quo não esti
ver oxprossamonte disposto nosto capítulo.

TÍTULO V
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capítulo i

DO P^TRIr^ino

xxT’C

>

i

nos RBCURS.QS

a :qualquer título lho forem

DO P^TRIMÔIIIO .

a Reitoria ouvi

títudo.,vt

-xrt. 6/4.9- 0 Património da Universidade, administra
do pelo Rei cor com observância das condições legais e regimen - 
tais, c constituído:

a) pelos bens moveis, imóveis, instalações , 
títulos 0 direitos dos estabelecimentos in 
corporados,

b) polos bens 0 direitos, que lhe forem in - 
corporados em virtude de lei ou que a Uni 
versidade aceitar, oriundos de doações,1c 
gados ou heranças ;

c) pelos bons e direitos que a Universidade- 
adquirir;

d) pelos fundos especiais|
e) pelos saldos dos exercícios financeiros 

transferidos para a conta patrimonial,
. 652- Os bons 0 direitos pertencentes à Univer

sidade somente poderão ser utilizados na realizaçao de seus obje 
tivos.

•Q.2i^£á£ITOSOS>_Ig_Do REGIME FIHAHCEIRO

fxrt. 68?- Os recursos financeiros da Universidade^
r3o provenientes der

a) dotações'que,

Art, 669- A aquisição de bons e valores por parte dl 
Universidade independe do aprovaçao do Governo Federal 5 mas a 
alienação e a oneração de seus bens somente poderão ser efetiva
das do acordo com a legislação federal.

Parágrafo único- Em todos os casos 
rá, prèviamento, 0 Conselho Universitário.,

Àrt 679- Universidade poderá receber doações ou 
legados, com ou som encargos, para ampliação de instalações ou 
custeio de determinados serviços, em qualquer de suas Unidades 
na forma dSst-e Estatuto, ouvido o Conselho Universitário.

CAPÍTUW-ÃI
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orçamento da União, dos Es-

por

c)

ou

CAPÍTULO ITT

DQ, .REGIME FINANCEIRO

atribuídos no <-----
■to.dos o dos Municípios;

3 o contribuições
vonção, r
pessoas físicas 
rondas de 
trimoniais;

â) taxas c emolumentos;
o) rondas industriais 5 
f) rendas eventuais#

xxrtt 69Q- ^xS taxas 0 emolumentos a serem cobrados aos 
alunos de cada Unidade serão fixados em tabelas aprovadas, anualnen 
te9 polo Conselho Universitário3 respeitado o disposto na Lei deDL 
rotrizes e Bases da Educação Nacional#

Art. 709- 0 exercício financeiro da Universidade coin- 
dirá com o da União. >

,lrt# 71Q- 0 orçamento da Universidade sorá uno#
^rt. 72Q- As rondas de taxas, emolumentos, serviços tec 

nicos o outros das Unidades Universitárias, serão escriturados na 
receita geral da Universidade, ficando creditados as Unidades ros- 
poctivas para movimentação, de acordo com os seus orçamentos e pl^ 
nos do trabalho aprovados#

Parágrafo vní co — i^s caxas o omolumoncos cobraaos aos 
estudantes sorao aplicados pela Universiaade em fundo comum do as
sistência ao corpo discente#

Mediante proposta 0.0 Reitor ou das Unidades 
intorGssadas ao Conselho Universitário,poderão sor criados Fundos 
Especiais destinados ao custeio do determinadas atividades ou pro
gramas específicos, cabendo a gestão dos seus recursos ao Reiuor , 
Quando o Fundo corrosoonder a objetivo que interesse a mais de uma 
Unidado Universitária, ou ao respoctivo Diretor, quando diga ros - 
peito a objetivo circunscrito a uma so Unidado.

§ 12- Os fundos especiais de que trata este artigo to- 
rto orçamento à parto, onoxo no orçanonto gorai dn.Unlvorsldado.ro 
Sondo-so por ostas normas, no que foron aplicavois. ,

§ £2- Èsses fundos, cujo regime contabil o o da gestão 
n-.a. Hntrcõos nara tal fim expressamonto condigna-sa° constituídos por dooc.çu^ .

nf>la totalidade de saldo do exercício finan - nas, oor carecias ou peia
~ legados regularmonto aceitos, coiro o por dotaçoos ou leguuuo

b) dotações , a título do sub 
concedidas por autarquias ou

--J ou jurídicas;
aplicação do bons e valores pa~

dn.Unlvorsldado.ro
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prazos para organização cia proposta or -
> em sua

. As taxas c emolumentos serão arreca— 
rocolhidos à Reitoria mensalmontc..
comprovação dos gastos se fará nos termos 

obrigados todos os depósitos em espécie a
Brasil ou Caixa Económica Federal, cabei} 
“> das contas.

/JLoni cios casos relativos a prosuaçao do sor 
Roitoria concodorá, quando solicitada> adi- 

atondor a dosposas com suas atividades 
a denominação de

cspc-ciais a que se refere o arti- 
alidade determinado no ato de 

do tros anos e, em caso do omissão/, 
’ por txois exercícios consecutivos» 
seu prazo do vigência c existindo -

Jij?t- 7UÔ~ Os fundos 
go anterior, terão seu prazo de 
sua criação, com vida maxima <_ 
subontender-se-á a sua duração

§ is- Terminado o
oarte nao a ) licada< ?osta sorr - /■■ ’. s r compuuada como excedente do exercício em encerramento#

§ 2- concagum do prazo, para seu início o encerra
mento, sora por. exercício o não por data.

ijc, 75a- -■> discriminação do orçamento da Universida
de sora/foiua polo Conselho Universitário na forna da legislação- 
vigente,

aplicação uor parto das Unidades Universitárias 
to do toda a arrecadação sor l--------
central o escriturado na 

Zn?t» 812- 
tabilizaçao, bom como a 
zadas na Roitoria,

Parágrafo unico— 
dados polas Unidades o — 

Art.. 82fi
da legislação vigente, 
sorem foitos no Banco do 
do ao Reitor a movimentação

Zn-t. 83 a- 
viços do terceiros, a 
antamonto às Unidades para 
o fins, rubricado sou orçamento gorai sob

x.rt. 762- Os ] “

çamonuaria sorao estabelecidos pelo Conselho Universitário 
primeira reunião do ano,

Art. 77a- Na proposta orçamontária da Reitoria serão- 
previstos recursos para atendimento das necessidades do Diretório 
Central dos Estudantes.

Art, 782- Com base no valor das dotações que o orçanan 
to geral da União cfotivamonto conceder, o Conselho Universitário 
procederá ao reajustamento proporcional dos quantitativos constan 
tos do sua proposta geral antoriormente aprovada, o que constituí 
rá o orçamento interno da Universidade,

Art, 79a- Z. Prestação do Contas da Universidade será 
dirotamonte encaminhada ao Tribunal do Contas, da qual se dar a.tem 
bem conhecimento ao Ministério da iducaçao c Cultura,

Zn?t. 80 S- É vedada a retenção do ronda para qualquer-
s, dovondo o produ- 

rocolhido obrigatoriamente ao órgão- 
rcccita geral da Universidade.

cí arrecadação do toda a receita, 0 sua con
da desposa o do património sorao ccntrali
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TÍTULO VII

CAPÍTULO I

DOS. SEUS QUIJROS . E C/JSGORI.1S

entre o Qua

0 magistério cia Universidade ó constituído - 
escalonam na seguinte ordem hierárquica:

Parágrafo único- 
tados a partir de maio.

D- ^^LIJlipE_WIIXEPiSIFÍRJU

•A, J_ z
■^sues fundos so nodorão sor movimen-

ixít. o5Q~ Á coriunidado universitária c constituída, pó, 
los corpos docento,disconto, técnico-científico, administrativo o 
auxiliares diversificados ora funções das rospoctivas atribuiçoos- 
o unificados no pla.no comum dos objetivos da Universidade*

Art• 882- 
do professores que se

§ 2ô- á Tabela do Possoal Temporário o constituída do 
Pessoal admitido sob a disciplina,da Legislação Trabalhista o da 
peculiar àquele.regime do emprego.

Ia?t. 87e- Io Possoal Permanente da Universidade ficam- 
asso-urados todos os direitos o vantagens atuais o as que venham- 
a ter os demfUs servidores da União da mesma categoria.

CAPÍTULO . .II

DO PESSOAL_DQÇaiTE

Art. 862- o possoal da Universidade sorá docento, de- 
pesquisa, administrativo o auxiliar o so distribuirá 
dro do Pessoal o a Tabela do Possoal Temporário.

§ 12- o possoal docente rogcr^sc-á polo, legislação es
pecífica e, subsidiariamonto, no que lho for aplicavol ,pelo Estatú » 
to dosNirioorops.PublicosCivis da União o as domeis categorias pelo 
Estatuto, dos Funcionários Públicos Civis da União c logislaçao Slb 
sequente.

cargos Diversos'.'.
-rt. 8ZlQ- Os

vnrrício fim-mrH-n - ' °S v^I’^í>^cac1-0s no encerramento do o-
xorci.cio xlíic^xicoiro soroo Invnri/^o 5 »
TTnivTsidacH on „ ■ " conta do fundo patrimonial daUniv^rsiciacio ou, a critério rh -m TT >
j i o 4- i ’ ’ Consclho Universitário, serão no
todo ou om parto lançados noq ’z» ,  func.os ospociais. orovistos no cirtigo 6n, revertonc.0 Preforencialmc-nto tais saldos,’para fins do in- 
vostimonuos, no ozorcicio seguinte, às Unidades das quais tenham- 
orovindo.
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i;

antes

assegurado

xxrt* 91 2- 0 ingresso 
rá pela função do Instrutor 
prazo máximo elo tros anos

Parágrafo único- admissão de Assistentes sera 
feita polo prazo do dois anos, podendo sor novamenuc conuraca— 
do, o por dois anos, antes que obtenham, a docência livie, de a. 
corclo com as condições que o Regimento da Unidade Universitá
ria estabelecer, assegurado ao Reitor o direito do recusa fun 
damontada,

, 9J2- 0 cargo do xrofossor de Ensino Superior gg
rá rio acosso dovondo o candidato ter um interstício de três- 
anos no cargo do Assistente, bom como o titulo do livre docen
te o será preenchido por proposta do Conselho Departamental da 
Unidade ao’Reitor, baseado na analiso da eficiência didática e 
profissional do candidato.

pnrá-^rafo único- 0 Professor de Ensino Supc-rior,au
xiliar do profcssor Catedrático, ministrará a parte do curso - 

a , ,.„ atribuída, além de substituí-lo nos seusquo por esto lho ioj- ’
impedimentos ocasionais. a f ~

■rt 9Âlfi- Os Professores Catedráticos serão admiti

a) livre docente;
b) professores contratados;
c) os graduados que colaboram no ensino pç 

la forma definida no Regimento Interno 
das Unidades Universitárias.

na carreira de Professor se fa 
, para a qual serão admitidos, pelo 

, por ato do Reitor 0 proposta do rojs 
pcctivo Professor titular ao Diretor, ouvido o Conselho Depar
tamental da Unidade, os diplomados com manifesta vocação para» 
a carreiro, do magistério quo satisfizerem as condições estabe
lecidas pelo Regimento das Unidades.

zlrt. 922- Os Assistentes serão admitidos na forma
do art. 2Zj, alínea h por indicação justificada do profossor Ca * _ tcdratico cio Diretor, devendo o. escolha recair sobre uru cios 3n§ 
trutores»

a) Instrutor de Ensino Superior;
b) -assistente do Ensino Superior;
b) Professor de Ensino Superior;
U) Professor Catedrático.’

w . 89 ~ Os postos sucessivos da carreira do oro— 
fessor scrao dofinicloq dndc, c.coro.0 com a natureza do ensino de ca 
da Faculdade ou,Escola*

iU?t. 902- AJ_cm cios titulares enquadrados nos divor 
SOS poscos da carreira do profossor, farão parto do corpo do - 
cento:



do 
do 
da

concurso 
va.

S 
í

!I

A livre-docência será concedida mediante - 
realizado do acordo com o Regimento da Unidade rospecti

ii

suprimida ou que nao
dado aproveitada9 P°r 
tada a ospoolalização, acalanto aoiiooraçao ao vonsomo umvorsi 

4 • f X- ** Z>

- 0 docente poderá afastar-se do suas fun - 
limitado para realizar estudos, estágios oupeg, 

colaboração solicitada por outras insti- 
País ou no exterior, som prejuízo dos

lirt, 99fi- 0 Professor Catedrático efetivo de cadeira 
funciono por falta de aluno tora sua ativi 
sugestão da Unidade a quo pertença, respei 
mediante deliberação do Conselho Univcrsi 

tpario na primeira hipótese.
Izrt.lOOe

çoos, por período
quisas, ou para píostar 
tuiçoes universitárias, no 
seus vencimentos o demais vuTtabons.

parágrafo unico- A licença sora concedida polo Rei - 
tor, após autorização da Congregação da Unidade, ouvido o Conso- 
lho Universitário«

dos através cie concurso do
. , ibuios e provas, nara cuja inscrição

so exige exercício cio mari qtX-n-í pu mistério como ?rofessor do Ensino Supe - 
rior ou como Assistente. ronic^A x /

t-, j . ? orendo-se nesta. ultima hipótese,que
o candidaco seja livro-docontn /, ~ ~ . A k>J/lb° 0 haJa exercido o cargo por perío
do nao inferior a tros anos.

c.r_.0rG.fo unico- Os Regimentos estabelecerão as nor- 
i.Ig.s relativas g.o0 concursos para cargos dc magistério, provendo- 
se que, no concurso para preenchimentos do cargo do Professor Ca 
todre-tico, n^vera piedominancia da prova didática, sobre as de
mais provas, serão incluídas, entre os títulos a produção ci ~ 
ontífica do co.ndic.ato oza comprovação de sua eficiência toenico- 
profissional o didática.

xirt. 95-- Os Professores Catedráticos serão nomeados 
por decreto cio 1 residente da Republica, por indicação do Conse - 
lho Universitário, devendo recair sempre a escolha em candidato- 
que tiver obtido a. primeira classificação no rospoctivo concurso 
de títulos c provas»

Art.. 96“- Os Professores Interinos serão nomeados pc, 
lo Presidente da Republica mediante indicação da Unidade 0.0 Rei
tor, ouvido o Conselho Universitário.

Art. 97°- No interregno da indicação c da posse 
Professor Catedrático, poderá o indicado entrar no exercício 
ensino, mediante contrato, a título precário, com a Reitoria 
Universidade, ad-referendum do Conselho Universitário'.

Parágrafo unico- 0 ?rofessor Interino quo não se ins 
crevor cm concurso pa.ro. a cadeira que esteja ocupo.ndo, sera havX 
do por automaticamente exonerado, a partir da. da.ua e.o enceirameQ 
to das inscrições.

Àrt. 98ô-

da.ua


s.-iPtaP_ui

£P~^ã§O,-xk-DE. J?ESQUISÀ

CiiP.ÍTULO.„ W.

DO PESSOAL DISCENTE

I

■

promover o aporfeiçoamon-
‘ um I

I

Art. 10J2- o corpo discente cia Universidade ó cons
tituído do alunos regularmente matriculados em seus diferentes- 
cursos •

“ Com intuito do j--  - -
o Conselho Universitário instituirá 

■otudo mu fundo especial para o sou fun -

nrt. 1022- Com o fim do desenvolver as atividades - 
de pesquisas, a Universidade instituirá a carreiro, de pesquisa
dor, que sera regulamentada pelo Conselho Universitários

- A Universidade não rc onhocerá, em fun - 
estudantil, o aluno quo houver sido punido

Parágrafo único- 0 ato do matrícula cm estabeleci - 
mento universitário importa em compromisso formal de respeitar- 
a Lei. o presente Estatuto, os Regimentos, os Regulamentos c as 

* * f
autoridades quo d.clos emanem, constituindo falta punível a sua 
transgressão ou, o sou dosatendimonto»

fj?t. 10Us- Os alunos quo comprovarem falta ou insu
ficiência do recursos gozarão de gratuidade nos seus estudos,do 
vendo os Regimentos consignar normas para o cumprimento desta 

disposição» - A
Art. 1052- Os serviços de assistência ao corpo dis

cente da Universidade serão mantidos à base dos recursos consi£ 
nados no orçamento da União, da Universidade ou de outras fon - 
tes que os concederem, o administrados pelos estudantes, atrais 
dos seus órgãos associativos, previstos pelo Estatuto e atendi- 
das as disposições dos artigos 90 o 91 da Lol do Diretrizes o 
Basos da Educação Nacional.

’n-t 10Ó2- concessão de bolsas do estudos estacc& 
... . , critório do suficiência de recursos e ofici-dicionada ao duplo 
encia nos estudos»

Art.1072 
ção do representação

-rt. lois
to do pessoal docente, 
sistema de,bolsa de
cionamento.

Paragrafo único- Os recursos do fundo especial de - 
vera© ser distribuídos , zoU-c-lnunuc onere as Unidades Universitá
rias»
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TÍTULO VIII «w —i - e x. -«r m ■■ iBeomm

rcs:

I

a) advertência;
b) repreensão;
c) suspensão;
d) destituição do função;
e) exclusão.
Parágrafo único- 

onsão c suspensão 
tor ç dos Diretores 
tência do Conselho 
exclusão o destituição 
tario. .

DO R3GIÍ4E DISCIPLINA

n^si.ia durar, o dependente ou o repro- 
conjunco do disciplinas en quo/osteja natri, 

0 tt-urieulado em regime parcelado.

^E.ÍSJLO _ V

^J?t* 1082- o Regimento da Reitoria e o do cada Uni
dade Universitária discriminarão o respectivo pessoal,adminis - 
trativoj a natureza de seus cargos, funções e devores*

§ ^2~ distribuição do pessoal administrativo admi 
tido no. forma da lei , destinado as Unidades Universitárias,será 
feita polo Roitor, ouvidos os respectivos Diretores.

§ 2a- Ce.bk. ao Reitor a discriminação do pessoal ad
ministrativo e auxiliar da Reitoria.

com suspensão, 
vado na serio ou no 
calado, bem como

Parágrafo 
termos polo interessado, 
15(quinze) dias a contar 
do, o serão onca.minhac.as Por 
tiver subordinado.

n-t 111a- Dos atos que impuserem penalidades dis - 
. , . recurso para a autoridade imediatamonte supo-ciplmaros cabora rcouxo 

rior.

;1S síWçõos do advertência, ropre - 
ato 15(quinze) dias são da competência do Rqi 

; a suspensão por tempo superior, da compe- 
Univorsitário c das Congregações; as penas do 

são da competência do Conselho Univorsi-

único- Os recursos serão interpostos em 
em petição fundamentada, no prazo de 
da data da notificação do ato recorri- 

intermódio da autoridade a que es-

o
, tóc-

Árt. 109a- Será objeto de disposições regimentais 
regime disciplinar a que ficará, sujeito o pessoal docente 
nico-cientifico, discente, administrativo c auxiliar,

kt, 1102- Serão as seguintes as sanções disciplina



-21i-

!

D.x3 -SSOCIaÇOes

5

'1

bom có—

i

Art. 112 s- 
vós das seguintes

1
í

!

Os Centros ou Diretórios Académicos são 
alunos da mesma Faculdade ou Escola,ro- 

aprovados pela Congregação rospoctiva.
0 Diretório Central e os Diretórios ou Cep. 
órgãos legítimos do representação do cor

ei eitos»

“ vida.social universitária far-se-á atra- 
O.SSOCÍO.ÇOOS •

o.) associação do professores;
t>) associação dos servidores;
c) associação dos alunos;
d) associação dos antigos alunos;

j*rt. lljfi— As associações mencionadas no artigo 112 -
devidamonte reconhecidas polo Conselho Universitário 
cober auxílios consignados no Orçamento da Universidade

CAPÍTULO I

Parágrafo único- ^s associações reger-se-ão por esta
tutos próprios,•aprovados pelo Conselho Universitário.

ixrt. H5S- Destinado a coordenar <e centralizar a vi
da social do" corpo discente da Universidade, bom como representá- 
lo, funcionará o*Diretório Central dos Estudantes, constituído po 
los Centros^ou Diretórios Acadêmicos, um para cada Unidade,o qual 
torf sua administração regulada on Estatuto aprovado polo Conse - 

lho Universitário.
Art. 116 fi

as sociaçoes que congregam 
gondo-so por estatutos

Art. 1172"
tros Académicos sao os
po discente, para todos, os

poderão rc-
, cuja a - 

plicação devora sor feita exclusivamento de acordo com as finali
dades previstas cm seus Estatutos.

Parágrafo único- A renovação destes auxílios fica coi^ 
% z 

dicionada a aprovação, pelo Conselho Universitário e pelas Congrc 
gações das Faculdades ou Escolas, conformo o caso, de balanço do
cumentado, comprovando a aplicação da subvenção recebida, 
mo a do sua própria arrecadação.

Art. llZie- xxs associações mencionadas no artigo ante
rior terão por finalidade cultivar a união da comunida.de univorsi. 
faria o desenvolver, entro os seus associados, <_.tivida,dos de ca — 
ráter cívico, cultural, social, recreativo e esportivo, cabondo - 
lhes, alem disso, defender os legítimos interesses do seus asso - 

ciados.

comunida.de
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CAPÍTULO III
I

dos

TÍTULO X

CAPÍTULO I

D,J3 DISPOSIÇÕES GERAIS

I
o 

do

!

do estrangeiro^ 
os

Art. 1212- 
docente da Universi&ado 
cando aos mesmos assegurados 
tiverem o os que venham u. ter 
mesma categoria.

DAS BOLSAS E Dg ERTUDO

situação dos Catodraticos e do pessoal 
regor-se-á pela legislação cm vigor, fi 

todos os direitos o vantagens que 
os demais servidores da União, da

D IS POSIÇOES GERAIS E TR^i^l^RiAS

monto de
professores,

limontação,

’rt 1202- I. Universidade praticará sob sua exclusi, 

va,responsabilidade todos os atos peculiares ao sou funcionamos 

to t

do estudç para fins do oronorpinrmp „ . .°9°rcionar os noios para especializa - 
çao c aperfeiçoamento, em instituições do País e 
a diplomados pela Universidade, que tenham revelado aptidões 
cepeionais♦

Paragrafo unico- Entre- o Conselho Universitário 
os escolnidos serão convencionados os objetivos das viagens 
oscuo.o, o uempo do permanência, a pensão e as obrigações.

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E JURÍDICA

Art. II92- A Universidade, atreves do Departamento- 
do assistência Social, prestará assistência aos seus docentes,a 
lunos c funcionários em todos os assuntos referentes a saude, a 

moradia, credito, bolsas c a direitos.
Parágrafo unico- Farão parte do Conselho do Departa 

Assistência Social representantes das associações 
servidores, alunos o antigos alunos.
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5

O

i

coisas a cargo das Uni- 
transforir-so-ão - 

mediante invorj

1222- Compete r 
dado cu escola que nao dispuser de 
elos os professores que estiverem 
xorcício.

oo Reitor designar Diretor do Facul 
' professores catedráticos, ouvi* 
respondendo pelas cadeiras orn o*

• 123 xx duraçao dos mandatos dos atuais rooresen- 
tantosp que sc. refere a letra -c'- do artigo 16, será detros anos 
a partir da data da instalação do Conselho Universitário.

xirt. 12ÀJ.2- ^1 casos especiais, amplamcnto justificados, 
a requerimento do ííi^- ossudo, poderá sor concedida pcJto Consolho- 
Univorsitario a dispensa tenporaria das obrigações do magistério ,a 
membro do corpo docenco ou do pesquisa, ate un ano a fim do que se 
devote a pesquisas em assuntes do sua especialização, no País ou 
no estrangeiro, som rcjuízo dos seus direitos, atendida a legisla 
ção vigente*

Art. 125Q- 0 Regimento da Reitoria o os das Unidades - 
serão elaborados com rigorosa observância, do. legislação federal cm 
vigor o deste Estatuto, considerando-se automaticamente incorpora
do ao Regimento qualquer nova disposição legal ou alteração do Es
tatuto#

Ârt» 1202- Os Regimentos consignarão número do horas - 
do trabalho semanal, atendidas as prescrições legais.

xxrt. 1272- É obrigatório o desconto de 1 (um) dia do 
trabalho polo não comparccinonto à sessão do órgão do deliberação- 
coletiva de que participe, som motivo justo, a critorio do rospoc— 
tivo órgão.

xxrt.128^- Universidade procurará estabelecer com as 
domais Universidades Brasileiras e estrangoira.s articulaça.o,pa.ra - 
intercâmbio do profossâros o de qualquer elemento cie ensino.

Art.1292- Nas eleições da Universidade, havendo empate, 
considerar-se-á*eleito o mais antigo no magistério do Univorsida  
de e,dentre os da Lesma antigtlidado, o mais idoso.

Irt 1302- Do cada Regimento do Estabelecimento de En - 
sino o do torto’do cada alteração nále introduzido, a Reitoria fn- 
tá inodlatamonto remesso ao Cpnsolho Federal de Educação, ora duas 
vias autenticadas.

Art.Mlfi*
Unidade Universitária, 
a lei, este Estatuto c os

Àrt. 1322- Os bons,
dados incorporadas o oS c’’"'s qUG 0 
-?nra o Património da Univorsiuc.de 
tario, na contabilizado

0 ato da investidura em cargo ou função, em 
importa em comopromisso formal do respeitar 

Regimentos, 
serviços 
venham a ser, 
c serão lançados 

universitária.

Univorsiuc.de
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MSP' IÇÕES TRANSISTÓRIAS

ou autorizar 
tidário.

Art,
deste Estatuto

e. Universidade do Espírito San 
catedráticos efetivos, se- 
a respeito, resolvendo-se

nos casas oni s s os.

- Decorrido o prazo de noventa dias, previs- 
o Regimento dos Estabelecimentos de Ensino / 

outro, de escola congénere federa], 
se assim entender conveniente o Conselho 

, ainda baixar instruções espe -

te,

§ 1Q - Até que seja aprovado o novo Regimento, corj 
tinuará cada Estabelecimento de Ensino a re.^er-se. pelo cxistqq 

com as modificações constantes deste Estatuto.
§ 22 

to neste artigo, <-> 
poderá ser substituído por 
no todo ou em parte, 
Universitário competindo-lhe 

Ciais* Art, 1382- 0 Reitor tomará -a'S„ medidas qué 

se fizerem necessárias à criação dentro de 180 dias do Depar
tamento a que se refere o art. 119 o a Constituição do Conse

lho,

rt. 13jQ_ ik Universidade abstor-so-á do promover 
qv.v.ioquer manifestações de caráter político-par-

x.rt. 13ÀJ.Q- Enquanto < ” 
to nao tiver maioria do professores 
rao aplicadas disposições especiais 
por consulta aos órgãos próprios,

xj?c, 13.52- As Congregações que não tiverem quorum 
regimencal de proiessores catedráticos em exercício, deverão 
complementa-lo, nos casos em que a lei o exigir, com nrofess.o 
res de outras Faculdades ou Escolas, por proposta da Unidade 
interessada*

Ârt. 1362 - Ra Faculdade de Medicina, Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras e na Escola de Educação Física, 
enquanto não estiverem preenchidos todos os cargos de Profes
sor Catedrático, a Congregação e‘ outros órgãos de deliberação 
coletiva serão constituídos com os regentes das cadeiras exis 
tentes, desde que perfaçam metade riais um dos cargos previs - 
tos e admitidos sob qualquer forma.

137Q - Dentro de noventa dias da publicação
, os Diretores de Unidades Universitárias farão 

entrega à Reitoria do projeto do regimenco da Unidade, ja a— 
provado pela Congregação, para julgamento pelo Conselho Uni 
versitário.


